


1

Presidente da Mantenedora

Sra. Teresinha de Jesus Barbosa Gomes

Diretoria Geral

Dra. Rita Ivana Barbosa Gomes

Pedro Ives Gomes Duailibe Mascarenhas

Diretoria Acadêmica

Ma. Thales de Andrade

Diretoria Administrativa

Sra. Maria Teresa Barbosa Gomes

Editor Chefe

Dra. Eduarda Gomes Bogéa

Comissão Editorial Técnica

Eliziene Barbosa Costa

Comissão de Editoração

Dra. Eduarda Gomes Bogea

Ma. Ana Paula Galvão

Ma. Francisco Carlos da Silva Júnior

Me. Halbert Ferreira Andrade

Dra. Halinna Larissa Cruz Correia de Carvalho

Me. José Joaquim Lopes Neto

Ma. Karime Tavares Lima

Ma. Lilian Fernanda Pereira Cavalcante

Me. Rondineli Seba Salomão

Ma. Rosana de Jesus Santos Martins Coutinho

Consultores Ad Hoc:

Dra. Filomena Regina Barbosa Gomes Galas – USP

Dra. Liana Linhares Lima Serra – UFMA

Dra. Mayara Ladeira Coelho – UFPI

Conselho editorial



2

03

O SURTO DA EXCLUSÃO DIGITAL NO MARANHÃO E A DESIGUALDADE NO ACESSO AO DIREITO FUNDAMENTAL 

À EDUCAÇÃO NO PERÍODO PANDÊMICO ........................................................................................................................... 13

A REVIMITIZAÇÃO DA MULHER NO SISTEMA DE JUSTIÇA: da violência doméstica à institucional ........................ 21

CRIME DE FEMINICÍDIO: UMA ANÁLISE SOBRE ASPECTOS ANTERIOR E ULTERIOR À LEI 13.104/15 ...........................33

IMPACTO DAS REDES SOCIAIS NOS CASOS DE ASSÉDIO CONTRA A MULHER: ANALISANDO DISCURSOS DE ÓDIO ....... 42

Sumário



3

O SISTEMA ELETRÔNICO ELEITORAL NO BRASIL: 

THE ELECTRONIC ELECTORAL SYSTEM IN BRAZIL: between legislation and mistrust

Renilde Carla de Araujo Lobato 1

1 - Bacharel em Direito, Especialista em Di-
reito Público pela Universidade Estadual do 
Maranhão, Especialista em Direito Eleitoral, 
Instituto Damásio de Direito, Assessora Par-
lamentar na Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão, São Luis-MA, Endereço: Rua da 
Sucupira, nº 27, Condomínio Cristalle Residen-
ce, AP 102, Jardim Renascença, CEP 65075-
400, E-mail: renildealobato15@gmail.com.

RESUMO

segurança do sistema eletrônico eleitoral que é adotado no país. Contu-

-
lação ao resultado de nossas eleições, e; como uma parcela da sociedade 
civil organizada vem reagindo diante dessa sensação coletiva de insegu-

-
tiva sobre a não inviolabilidade dos recursos eletrônicos eleitorais, defen-
didos pela Justiça Eleitoral (JE), que alerta para o questionamento sobre 
os limites da segurança da nossa democracia, por meio de uma linguagem 
jurídica e a linguagem da Computação. Discute-se aqui sobre as negativas 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) em reforçar efetivamente a seguran-
ça de todo o processo eleitoral, mesmo diante de inúmeras denúncias de 
falhas técnicas e possíveis fraudes, advindas tanto do eleitorado, quanto 
de técnicos contratados e independentes que estudam esse assunto. Por 

em fatos e fontes que poderão alicerçar pesquisas mais profundas sobre 
o tema.

Palavras-chave:

ABSTRACT

-
tronic electoral system that is adopted in the country. However, the re-
search method made it possible to forcefully justify the high level of dis-
trust of the Brazilian electorate in relation to the result of our elections, 
and; how a portion of organized civil society has been reacting to this 
collective feeling of insecurity. Thus demonstrating that there are indi-
cations that reinforce the assertion about the non-inviolability of elec-
toral electronic resources, defended by the Electoral Justice (JE), which 
alerts to the questioning about the limits of the security of our democra-
cy, through a legal language and the language of computing. This article 

reinforce the security of the entire electoral process, even in the face 
of numerous complaints of technical failures and possible fraud, arising 
both from the electorate and from contracted and independent techni-
cians who study this subject. Finally, this research leaves as a contribution 
a whole context, based on facts and sources that can support deeper re-
search on the subject.

Keywords: Elections; Fraud; mistrust;
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INTRODUÇÃO

Destaca-se, por oportuno, que o tema pesquisado é de interesse de toda 
a nação, uma vez que a Justiça Eleitoral, até o presente momento, não 
tenha conseguido convencer a quase totalidade dos eleitores que nosso 

-
rem inumeras razões para isso. Com isso, a fraude eleitoral não é um fe-
nômeno recente em nosso país (BRASIL, 2018).

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) passou a adotar o modelo eletrônico 
e prometeu eliminar as falhas eleitorais, substituindo assim o boletim de 
voto em papel. No entanto, aqui, o cumprimento dessa promessa foi ana-
lisado e vários eventos e exemplos foram examinados para questionar a 

-
vogada Carla Panza Bretas, apresenta os resultados de uma pesquisa re-

nossas instituições pelos brasileiros, e em As como resultado, “eleições e 
-

tada (Bertas, 2018, pp. 83-84).

O objetivo da pesquisa não se limita ao campo do direito, haja vista que 
são necessários argumentos de informática ou de informática para sus-
tentar a relação literária entre o assunto e as ciências por ele abordadas.

em pesquisas   na Internet, diante do escasso número de trabalhos ju-

escolha do tema, mas, também, apetece a possibilidade deste trabalho 
vir a ser uma possível fonte de pesquisa sobre o tema, sendo essa a sua 
maior contribuição. 

Ressalto que a respeito da lisura presente em todo o processo eleitoral 
em nosso país tem como destaque que é a maior garantia da segurança 

seu art. 1º, garantindo o direito à cidadania, que ocorre por meio de nossa 

-

resulta em um maior estímulo no sentido de buscar respostas à proble-
matização aqui apresentada, para além do campo jurídico (BRASIL, 2018).

O presente trabalho tem como objetivo geral descrever sobre as limita-
ções quanto à transparência e segurança de nosso atual sistema eletrôni-
ca eleitoral. O benefício a que se destina é a obtenção de apontamentos 
técnicos e jurídicos sobre essas limitações frente à busca pela lisura elei-

pleito   eleitoral; revelar a aparente passividade do Tribunal Superior Elei-
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toral (TSE) sobre as possibilidades de violação eleitoral; demonstrar que 

-
tribuição presente no contexto, baseado em fatos e fontes que poderão 
alicerçar pesquisas mais profundas sobre o tema.

2. MÉTODOS 

consiste na análise sobre atual sistema eletrônico eleitoral adotado no 

modelo de sistematização eleitoral que vem sendo alvo de constantes 

aos sucessivos casos de falhas técnicas e inumeras denúncias formais e 
informais sobre potenciais artifícios que podem contribuir para a ocor-
rência de fraudes. 

que há plena lisura em nosso sistema eletrônico eleitoral?

Diante disso, é necessário que essas etapas imprescindíveis para a ela-

pesquisa; II- busca na literatura; III- seleção dos dados.

Desse modo o artigo teve como base as pesquisa nas seguintes palavras: 
-

-
tribuição presente no contexto, baseado em fatos e fontes que poderão 
alicerçar pesquisas mais profundas sobre o tema.

3. DESENVOLVIMENTO

3.1. PECULIARIDADE SOBRE A HISTÓRIA DO SISTEMA ELE-
TRÔNICO   ELEITORAL NO BRASIL

Nos poucos segmentos onde ocorre a atividade humana, é natural que 
suas formas e práticas mudem e se atualizem constantemente para faci-

ou ameaças ao sufrágio universal (BRUNAZO FILHO; CORTIZ, 2018)

nos resultados das pesquisas, algumas formas de votação foram tentadas 
ao longo do tempo, algumas mais seguras, outras nem tanto (NUNES, 2017).

a máquina de Ricardo Puntel, dos anos 30, embora nunca tenha sido utili-
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-
cialidade técnica. “Imaginava-se que a neutralidade das máquinas, que não 

-

No entanto, devido à ambiguidade, que não se limitou apenas à atribui-
ção dos votos, mas também à contagem. Muitas vezes houve divergências 
nos resultados durante a contagem dos votos, o que resultou na neces-

-

um dia de votação. Várias urnas em uma mesma zona eleitoral poderia 
atrasar a apuração durante várias horas, o que facilitaria a prática de pos-

regime militar, Leonel Brizola, ao voltar do exílio, se candidatou 
a governador do Rio. O SNI, que hoje se chama ABIN; uma parte 
importante da Justiça Eleitoral, que contratou uma empresa de 
computação chamada Proconsult; uma parte da Polícia Federal; e 
as Organizações Globo, através da televisão, do jornal e da rádio 
– todas essas instituições, através de um instrumento chamado“di-

o Brizola, especialmente na Baixada Fluminense e na zona oeste do 
Rio, e convertê- los em votos brancos e nulos, se organizaram para 
fraudar a eleição. A tinha como objetivo impedir a eleição de Bri-
zola e eleger o candidato dos militares, o então deputado federal 
Moreira Franco. A operação levaria a um impasse entre a apuração 
dessa empresa, a Proconsult, e apurações alternativas, como a apu-
ração feita pela Rádio Jornal do Brasil, que o Jornal do Brasil usava 
(BRUNAZO FILHO; CORTIZ, 2018, p.11).

-
mos hoje; não somente a urna em si, mas todo o sistema eletrônico de 
informação. Essa eleição informatizada seria um teste para as eleições 
futuras. Desse modo, apenas os municípios com mais de 200 mil eleitores, 
naquela época, cerca de 33 milhões de eleitores que viviam em aproxima-
damente 57 cidades, puderam votar através da urna eletrônica.

O grande idealizador da urna eletrônica é Paulo César Bhering, Se-
cretário de Informática do TSE à época. Para ele a urna eletrônica 
era a chance of a lifetime para dar uma grande melhoria ao proces-
so eleitoral brasileiro, documentado no seu livro O Voto Informati-
zado: Legitimidade Democrática (GRAAF, 2017, p. 13)

Contudo o coletor eletrônico de voto agradou inúmeros eleitores, candi-

Eleitoral (TSE). Através dela o eleitor poderia ver o voto daquele candi-
dato a quem está destinando seu voto; não haveria mais a ambiguidade 
na leitura de números, como ocorria nas cédulas de papel; o processo de 
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3.2. A TRANSPARÊNCIA E A SEGURANÇA DOS SISTEMAS  ELE-
TRÔNICO ELEITORAL

Quando estamos tratando de transparência e segurança do processo 
eleitoral, independentemente da forma de votação, o que nos leva à 
equidade das eleições. Para que isso aconteça, o processo democrático 
que expressa a vontade do povo deve respeitar as disposições da lei cons-
titucional e eleitoral aplicável. (BRETAS, 2018).

No entanto, em consonância com esta situação, tanto os direitos como as 
normas, como o direito do cidadão ao voto e ao voto, devem ser respeitados; 

Neste cenário, vale lembrar que o Direito é relativo e dinâmico, visto ser 
conduzido pela interpretação e atuação humana. O voto, enquanto mani-
festação democrática, é um pacto entre o Estado e o povo, incluído nessa 
relação aqueles que não alcançaram os requisitos de eleitor. Contudo, a 
manifestação da vontade por meio do voto, nem sempre corresponde à 
lisura do pleito (BRASIL, 2018). 

Ressalto que no que diz respeito às violações eleitorais, elas se mostram 
como fenômenos que ocorreram e existem em diferentes partes do país, 

(MASSON, 2016)

-

que trata do crime de Inscrição Eleitoral  Fraudulenta, ao artigo 354-A, 

Desse modo, para a  ocorrência de todos esses crimes eleitorais, é ne-
cessário o uso de práticas ou meios fraudulentos. Tanto que o website 

embuste, estratagema, sagacidade que leva o iludido à aparência adul-
terada da veridicidade, que é representada por uma Ação prejudicial 
eivada de má-fé -
mo da comunidade, (ENCICLOPÉDIA JURÍDICA, [s.d], [n.p], on-line).

Faz-se necessário ainda esclarecer que a fraude eleitoral ocorre mediante 
as condutas ou atuações que levam à materialização de um crim  eleitoral. 
Sob esse entendimento, é que fraude eleitoral não se confunde com falha 

3.3. PARTICULARIDADE ACERCA DA TRANSPARÊNCIA ELEITORAL

de acesso à informação em três dispositivos de seu art. 5º: XIV XXXIII e 
LXXII. Mesmo embora a Carta Magna tenha protegido esse direito a todo 

-
gulamentar os procedimentos, prazos e mecanismos a serem observados 
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da Lei nº 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação essa lei visa 
assegurar um direito já previsto na Constituição Federal (CF) (GOMES, 2018)

O direito de acesso à informação é elemento fundamental ao conceito 
de transparência pública. Desse modo, o respeito à licitude vinculada ao 
sufrágio universal não pode ser ameaçado por procedimentos que não 

do processo eleitoral (GOMES, 2018). 

A transparência quanto a informações de interesses sociais emanadas de 
todo o poder público assegura a perpetuidade da Democracia, visto que 

-
tantes, mas, também, acompanhar a correta execução das esferas Execu-
tiva, Legislativa e Judiciária (MENDES, 2010)

Desse modo, esta pesquisa argumenta que ao mencionarmos o termo 

sobre a destinação do erário a toda despesa relacionada à Justiça Eleito-

aos recursos técnicos e humanos sobre a práxis de todo o processo elei-
toral, emsuas várias fases. Nesse contexto, uma inquietação acompanha 
ao eleitorado brasileiro: a transparência quanto à segurança de todo o 
sistema eletrônico eleitoral brasileiro (NUNES, 2017)

A transparência de todo o processo eleitoral é fundamental para que o 
Princípio da Equidade, no que se refere às oportunidades no pleito, seja 
respeitado, observando os critérios de justiça, permitindo a todos e adap-

de forma clara, a real destinação dos votos (GOMES, 2018)

Assim entende-se que todo cidadão deve ter direito a informações aces-
síveis e claras de cunho administrativo, jurídico e, também, eleitoral. Em 
se tratando de uma Democracia verdadeira, a importância do eleitor não 
se limita apenas a uma das fases do processo eleitoral, a votação; ele de-
veria ter o direito de acompanhar claramente todo o processo, sem res-
trições. De modo contrário, a participação do eleitor teria como utilidade, 

corresponderia aos anseios democráticos (TECMUNDO, 2018)

A partir de meados dos anos noventa os resultados em relação ao que 
foi digitado nas urnas, para alguns especialistas, foi marcado pela obs-
curidade. A transparência no processo eleitoral visa à soberania popular 
materializada no voto do eleitor registrado na urna. A expressão “urna 

de nossa primeira eleição com o atual sistema eletrônico eleitoral, em 

eletrônicas em todo o país. O objetivo seria acelerar a votação, apuração 
e totalização dos votos, além de garantir a impossibilidade de fraudes, 
estas, prática comum no antigo modelo de votação com uso de cédulas 
de papel. Entretanto, diferente do que o Tribunal Superior Eleitoral espe-
rava, as denúncias de fraudes permanecem constantes e cada vez mais, 
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Transparência (MT) e Controladoria-Geral da União (CGU) tem como ob-
jetivo oferecer ao cidadão, informações acerca da utilização do dinheiro 
público pela gestão do governo federal. É um importante instrumento 

tese, o bom uso do erário federal. Muito embora esse portal seja de res-
ponsabilidade do Poder Executivo, ele permite acesso a informações de 

-
tecedem as eleições assim como as auditorias que são independentes 
demonstrado assim a impossibilidade da recontagem dos votos. Desse 
modo, a execução transparente de votação, a parte passiva seria capaz de 
acompanhar todo o processo com certa facilidade, convencendo-se que 
todo o processo eleitoral ocorreu de maneira honesta. 

Para Ramalho (2020) esclarece a respeito da temática quanto à transpa-
rência dentro do processo eleitoral correlacionado à sua credibilidade pe-

-
dos nas redes sociais, denunciando vícios técnicos nas urnas. 

No antigo modelo de votação com uso de cédulas de papel também ocor-
ria vícios, contudo, o eleitor, embora analfabeto, tinha o direito de parti-
cipar da contagem de todos os votos depositados na urna de sua seção 
eleitoral; o processo ocorria de forma mais transparente e publicamente 
auditável devido à possibilidade de recontagem dos votos (SILVA, 2018)

Segundo Ramalho (2020) a transparência do processo eleitoral se dá 
quando o eleitor se convence que o seu voto, no caso das eleições tradi-
cionais por meio da cédula de papel, está presente em meio ao conjunto 
de outras cédulas contidas em uma única urna. 

Nessa perspectiva a transparência eleitoral ocorre, pelo menos, em três 
momentos: inicialmente quando o eleitor deposita seu voto na urna; de-

participar da recontagem dos votos. Obedecendo a esses três momen-
tos, o eleitor não terá dúvidas que naquela sessão eleitoral ocorreu lisura 
quanto à apuração. De modo contrário em relação aos recursos eleitorais 
atuais, o convencimento do eleitor não poderia ser o mesmo diante de 
resultados derivados de informações digitalizadas (MASSON,2018)

Ao reportarmos sobre transparência eleitoral, ela se dá por meio do livre 
acesso à informação. De antemão, para que todo o processo demonstre 

-

do processo eleitoral, qualquer eleitor? Não. A legislação disciplina quais 

-
nistério Público (MP), como defensor do regime democrático, é o único 

antecedendo mesmo o período eleitoral, como desenvolvimento dossis-
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temas informatizados e alistamento eleitoral, bem como a todo o processo em 

-
gia, de per si, não representa ou garante segurança a um processo eleito-

a contagem de cada voto fosse possível ser revelada a todos, visualmen-
te, através de meios capazes de demonstrar a credibilidade da apuração a 
todo e qualquer eleitor ou candidato. “[...] um sistema eleitoral não deve 
apenas convencer a maioria da população sobre quemganhou as eleições. 
Para acabar com todas as controvérsias, um sistema bem projetado deve 

Os partidos políticos e coligações também são importantes e indispen-

sistemas de computação até o momento da totalização dos votos, isso 

Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 23.456/15. E ainda destaco 
os artigos 1º, 3º, 5º, 15 ao 20, dessa mesma resolução, que amplia a legiti-

-
timados: Partidos políticos e coligações, Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), Ministério Público (MP), Congresso Nacional (CN), Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Controladoria Geral da União (CGU) etc (BRASIL, 2022).
A legislação assegura a transparência eleitoral, não limitando-a, apenas, 

-
-

cursos materiais, que permitiriam uma ampla análise desde a possibilidade 
de simples falhas técnicas à presença de softwares maliciosos, invasão de 
hackers etc., capazes de alterar o resultado de uma eleição (BRASIL, 2022).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

fontes publicadas neste campo, especialmente de livros de literatura jurí-
dica. Como sua literatura não é totalmente acessível a estudantes ou pro-

Portanto, o objetivo geral desta pesquisa foi se a transparência e segu-

-

não conformidades técnicas.

-
vros e recursos da internet. De acordo com os livros referenciados, alguns 
na área de cálculos foram essenciais para criar fundamentos técnicos re-
lacionados à literatura jurídica.



11

A problematização desta pesquisa foi solucionada quando nosso sistema 
de votação eletrônica se mostrou vulnerável à manipulação de dados, o 
que não poderia ser diferente, pois ainda utilizamos urnas eletrônicas, 
em sua maioria de primeira geração (DRE). Foi investigado que algumas 
das ações e omissões do Tribunal Superior Eleitoral colocam em risco a 
transparência e a segurança dos resultados eleitorais.

O interesse em ter um processo eleitoral totalmente protegido de falhas 
técnicas ou vícios deliberados é sempre necessário e, portanto, elimina as 
possíveis lacunas em nossa democracia.
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RESUMO

O objetivo geral deste artigo, elaborado com o uso do método indutivo 

como fonte de pesquisa, dados públicos, publicados pelo Instituto Bra-

estado do Maranhão. O artigo traz como principal conclusão, a constata-
ção de que a desigualdade no uso da internet, aprofundada em contexto 
de pandemia,  aprofundou as disparidades no acesso a um dos principais 
direitos fundamentais, garantidos pelo ordenamento jurídico e constitu-
cional brasileiro: o direito à educação.

Palavras- chave: Direitos fundamentais. Educação. Pandemia.

ABSTRACT

The general objective of this article, elaborated with the use of the induc-
tive method and having as methodological procedures the documentary 
and research and as a source of research, public data, published by the 
Brazilian Institute of Geography and Statistics is to investigate the ine-
quality in the access to basic education during the Corona Vírus (COVID 

-

pandemic context, disparities in access to one of the main fundamental 
rights, guaranteed by the Brazilian legal and constitutional order: the ri-
ght to education.
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1. INTRODUÇÃO

Diante da situação de emergência, enfrentada  pela população mundial, 
-

ra precisou molda-se, transforma-se e ajusta-se a nova proposta de me-
diação educacional. O  modelo de aulas remotas, viabilizado pelas novas 
tecnologias de uma realidade digital avassaladora, passou a ser predomi-
nante nas escolas brasileiras, cujo fechamento e a suspensão das aulas 

-
var vidas. Entre os principais atingidos, de forma imediata e impactante, 

-
pância em relação a rede privada em sua totalidade, esteárs em sua maio-
ria são funcionários, de certa forma, com idade elevada e sem habitual 
frequência no manuseio das tecnologias em relação aos alunos, foram 
fortemente impactados por esta transformação para que pudessem me-
diar o conteúdo para os alunos. 

Diariamente, forças e estratégias surgiam entre as secretarias, governos, 
grupo educacionais e principais representantes da área educacional busca-
vam aplicativos e formas para continuar com a elevado ensino dos alunos. 

no início de 2020, levando todas as famílias brasileiras a manter isolamen-

controlar a proliferação do contágio.

A necessidade de interromper as atividades para manter o isolamento 
social desencadeou impactos  em diversos setores, agravando problemas 
políticos, econômicos e sociais, inclusive na área da educação, uma das 
mais impactadas pelos efeitos imediatos da pandemia. 

A fundamentalidade do direito à educação, assegurada na ordem jurídica 
constitucional brasileira está alinhada aos ditames de normas internacionais 
de direitos humanos, como por exemplo, o art. 26 da   Declaração Universal 

Unidades(ONU) e que tem o Estado Brasileiro como um dos signatários.

Porém a garantia do acesso a um direito fundamental, estabelecido na 
Constituição brasileira como é o caso da educação, não se deu de forma 
igualitária entre os alunos da rede pública e privada, no contexto da pan-
demia, em virtude das condições de usufruto da internet entre estudan-
tes da educação básica, que possuem realidades bastante distintas.

Tais disparidades, demonstradas em dados, oriundos de pesquisas realiza-

um cenário, merecedor de um olhar mais apurado, e que motivou o seguin-
te questionamento: Quais os efeitos colaterais da exclusão digital no Ma-
ranhão no acesso ao direito fundamental à educação durante a pandemia?

Este artigo, elaborado com o intuito de buscar as respostas a tal questio-
namento,  tem como principal objetivo investigar os atravessamentos na 
efetividade do direito fundamental à educação no cenário de pandemia 
em um dos estados brasileiros  que ainda apresenta indicadores preocu-
pantes relacionados com o acesso à internet.
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2. MATERIAIS E MÉTODOS

Os materiais utilizados como fonte de coleta de dados para a elaboração 
deste artigo consistem em  levantamentos feitos pelo Instituto Brasileiro 

-

O artigo foi elaborado com o uso do método indutivo, partindo de uma 
situação particular, o alto índice de exclusão digital no âmbito do Esta-
do do Maranhão, para abordar uma questão de caráter geral, o acesso 

remota, foram necessárias para assegurar a continuidade das atividades 
-

quisa  documental.

-
cação  e o status deste direito, no âmbito do ordenamento jurídico brasilei-

-
culo ao acesso à educação no período pandêmico, fornecendo os subsídios 

3. RESULTADOS E DISCUSSÕES

Conforme assevera Perez Luno (2012)  é possível compreender  a evolução 
do Estado de Direito, nas dimensões  liberal, social e constitucional, junta-
mente com a Constituição Federal em sua relação direta com a evolução 
dos Direitos Fundamentais, que foram evoluindo das liberdades individu-
ais, passando pelos direitos econômicos, sociais e culturais, chegando aos 
dias atuais nos  direitos de terceira geração/dimensão na qual estão inclu-
ído os direitos difusos e coletivos, sendo importante ressaltar que as três 
dimensões de estado de direito (libera, social e constitucional) são articula-
das com as três gerações/dimensões de direitos fundamentais.

No contexto de um estado constitucional de direito, como é o caso do 
modelo de  estado, vigente  desde a implementação da Constituição de 

precisa ser mensurada em harmonia  com outros direitos e no cenário da 
-

do da implementação emergencial do ensino remoto, mostravam-se mais 
acentuadas no estado do Maranhão, conforme mostram os dados da ta-
bela 1, relativas ao acesso à internet na região Nordeste, cujos estados 
manifestam índices preocupantes de exclusão digital.
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normas estabelecidas na Declaração Universal dos Direitos Humanos, as-
segura no artigo. 6º que trata dos direitos sociais, a garantia do direito à 
educação, um direito fundamental que inclusive é também assegurado 
no artigo 205 da Carta da República, como um direito de todos, e portan-
to um de natureza difusa cuja efetivação é dever do estado, da família 
e também das instâncias da sociedade civil, sendo importante destacar 
ainda que o texto constitucional que deve ter uma interpretação siste-
mática, estabelece o direito à educação, como um direito fundamental 
indisponível, ao determinar que em relação à educação básica, tal direito 
deve ser efetivado em convergência com o princípio da proteção integral 
à criança e ao adolescente. 

A garantia de acesso igualitário à educação básica, é um dos princípios es-
tabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, (LDB), e 
este diploma normativo também estabele que a efetividade este direito 

As normas (princípios e regras), estabelecidas pela LDB, relacionadas 
à garantia igualitária do acesso à educação básica ( que inclui desde a 

é plena.  Isto implica a constatação  de que tais  direitos fundamentais, 
assegurados no   artigo. 6º da Constituição brasileira, dentre eles à educa-
ção, devem ser assegurados de forma efetiva  aos seus titulares.

No Estado do Maranhão, no âmbito de um contexto de pandemia, marca-
do pela emergência do ensino remoto, ( viabilizado pelo acesso à inter-
net),  isto  foi algo que não ocorreu, conforme demonstram os dados da 
tabela 1, que  colocam o Estado, como o detentor dos piores índices de 
exclusão digital da região Nordeste.

Os números apresentados na tabela 1 indicam ainda que em comparação 
com outras capitais nordestinas, São Luís, ao contrário do estado do Ma-
ranhão não apresenta os piores índices de exclusão digital.

Portanto, os dados que colocam o Maranhão como o estado de maior per-
centual de pessoas residentes em domícilios sem acesso à internet entre 
os estados da região Nordeste derivam de uma realidade de exclusão di-
gital que é mais acentuada em outras regiões do estado, do que na capital 
maranhense, onde o percentual residentes em domicílios sem acesso à 

uma situação reveladora da extrema desigualdade social existente no 
-

damental, garantido pela ordem jurídico-constitucional vigente no país. 
No período pandêmico, a efetividade do direito fundamental à educação, 
notadamente à educação básica, cuja concretização deve garantir um ca-
ráter de inclusão e equitatividade, conforme os objetivos da agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável 

Os dados da tabela 2, constantes na Pesquisa Nacional por Amostras de 
-

provam que a implementação do ensino remoto, medida necessária para 
conter o avanço da pandemia, foi efetuada em um cenário de extremas 
desigualdades entre os estudantes brasileiros.

Desigualdade que se manifesta de forma ainda mais acentuada quando 
são comparados os números da exclusão digital, registrados no âmbito 
do Maranhão com os dados apresentados pela região Nordeste e tam-
bém no âmbito nacional.

3 - Uma das metas estabelecidas pela Or-
ganização das Nações Unidas (ONU) para 
serem atingidas até o ano de 2030 é a ple-
na garantia de acesso igualitária à educação 
básica. Disponível em < https://www.undp.
org/> Acesso em 04.07.2022
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O caráter de desigualdade que permeia todos os setores da sociedade 
-
-

tia plena deste direito de forma mais efetiva.

Em um contexto pandêmico, marcado pela imperiosa necessidade do uso 
da internet para assegurar a efetividade do direito fundamental à educa-
ção, os números da tabela acima mostram as disparidades dos indicado-
res do Maranhão, do Nordeste e do Brasil, relacionados à exclusão digital.

-

a exclusão digital no Maranhão, em relação aos estudantes atingiu pata-
mares que são o dobro da região Nordeste e o triplo do que foi registrado 
em âmbito nacional. 

É importante pontuar que tais números são referentes ao último trimestre 

apresentam um panorama de exclusão digital vigente, quando foi necessá-
rio a implementação do ensino remoto em virtude do contexto pandêmico.

Conforme  ressaltam  Barreto e Rocha (2020) era imprescindível que hou-
vesse “discussões sobre a vulnerabilidade social e a democratização do 
acesso à internet e tecnologias “, visto que  a desigualdade social e de 
acesso a tecnologias causam um abismo entre os alunos que possuem 
recursos para se adaptarem ao novo modelo e aqueles que tiveram agra-
vados seus já existentes problemas de vulnerabilidade social.

Assim, medidas paliativas tiveram que ser tomadas para tentar assegu-
rar o acesso  à educação durante o isolamento social devido a pandemia. 
Dentre elas cita-se a nota de  esclarecimento emitida pelo Conselho Na-
cional de Educação em 18 de março de 2020    sobre “as implicações da 

e cumprimento dos dias e horas. E, o Parecer do CNE nº 5 que apontou 
“a Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo 

-

as transmissões online, mas também por meio de programas de televisão, 
de rádio, pela adoção de material didático impresso com orientações  pe-

Durante o ano de 2020 as instituições, alunos, famílias tentaram adap-
tar- se à nova modalidade de ensino e o resultado disso foi visível desi-
gualdade de acesso  ao ensino de qualidade e aos recursos necessários, 

já apresentava antes da pandemia entre os alunos do sistema público e 
-

tituições particulares adaptaram-se com mais facilidade ao novo modelo 
(FONTANA, 2020).

Tabela 2 - Estudantes de 10 anos ou mais de idade sem acesso à internet 
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Além dos efeitos colaterais das disparidades regionais, que fazem com 
que o acesso à educação no Maranhão, durante o período de pandemia, 
fosse efetuado de forma desigual em relação a outros estados brasilei-
ros, inclusive no âmbito da região Nordeste, quando são comparados os 
dados de exclusão digital de alunos da educação básica da rede particular 
e pública de ensino, apresentados na tabela 3 os níveis de desigualdade 
são ainda mais aprofundados.

Os dados constantes na tabela acima apresentada, demonstram que no 
contexto da pandemia, foram manifestadas realidades opostas, na rede 
pública e no setor privado, mas também, muitas vezes, dentro de uma 
mesma rede, mostrando diferenças gritantes entre as escolas e as res-
pectivas comunidades que atendem e/ou na qual se inserem.   
  
Conforme os dados consignados  na tabela 3, o Estado do Maranhão apre-
senta o maior percentual de disparidades no acesso à internet entre alu-
nos de escolas das rede pública e privada. Enquanto entre os estudantes 

alunos da rede pública de ensino, situados na faixa etária dos 13 aos 17 
-

A diferença de 33 pontos percentuais, em relação ao acesso à internet 
entre estudantes da rede pública e privada, é a maior registrada entre 
todos os estados da região Nordeste, e estes dados demonstram que o 
acesso ao direito fundamental à educação, no contexto de pandemia, foi 
marcado por extrema desigualdade entre os estudantes da rede pública e 
particular de ensino no Maranhão, uma desiguadade, inclusive muito mais 
acentuada em comparação com os demais estados da região Nordeste 
que também apresenta números preocupantes de exclusão digital.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

sofreu forte impacto, principalmente em relação ao cenário de exclusão 
digital, que permeia a realidade de grande parte dos estudantes brasilei-
ros, notadamente os que fazem parte da rede pública de ensino.

consagrado de maneira  expressa na Constituição Federal, contudo, exis-
te ainda uma considerável distância entre o que é assegurado pelo texto 
constitucional e a realidade do acesso a este direito fundamental, no pe-
ríodo de pandemia.

No âmbito de um Estado Democrático de Direito, pautado em uma ordem 
jurídico-constitucional voltada para assegurar direitos fundamentais de 
maneira efetiva, dentre eles o direito à educação, a emergência da pande-

Tabela 3 - Estudantes de 13 a 17 anos da redes pública e privada com aces-
so à internet no Nordeste
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aprofudamento das desigualdades, tanto entre as regiões do país, quan-
to no âmbito dos estados, integrantes das regiões menos desenvolvidas 

contexto da região Nordeste, apresenta os piores indicadores de exclu-
são digital, o que implica em uma desigualdade ainda mais acentuada no 
acesso ao direito fundamental a educação, no período da pandemia.

Os indicadores sobre exclusão digital no país que colocam o Estado do 
Maranhão como o detentor dos piores índices de acesso à internet no 
âmbito da região Nordeste, cujos números foram discutidos neste arti-

estruturais para que as crianças e adolescentes no Maranhão, tivessem o 

Desta forma, o trabalho apresentado neste artigo, suscita questões rele-
vantes sobre a necessidade de uma garantia mais efetiva do direito fun-
damental à educação para os estudantes maranhenses, notadamente os 
que estão na rede pública de ensino, e que por conta disso concluem o 
ciclo escolar em situação de extrema desvantagem, sem acesso as condi-
ções mínimas para o exercício do direito fundamental a educação, em um 
estado no qual grande parte da população, ainda é desconectadas das 
condições mínimas de cidadania.
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RESUMO

Este trabalho analisa as causas e consequências da violência doméstica e 
institucional contra a mulher no Brasil. Possui, portanto, como objetivos 

-
ciais que cercam a violência contra a mulher na esfera doméstica e a revi-

-
ça. Busca-se abordar, em um primeiro momento, o conceito e as espécies 
de violência doméstica e explorar o aparato legal voltado à tutela dos 

de literatura sobre o processo de vitimização da mulher, com destaque à 
-

vo de possível violência institucional.

Palavras-chave: Revitimização da mulher. Violência doméstica. Violência 
institucional.

ABSTRACT

This paper analyzes the causes and consequences of domestic and insti-
tutional violence against women in Brazil. Its main objectives are there-
fore the presentation of the legislative, criminological and social aspects 
that surround violence against women in the domestic sphere and the re-
victimization that can be promoted within the very justice system It seeks 

explore the legal framework aimed at the protection of their rights and 
guarantees. Finally, a literature review on the process of women’s victimi-
zation is presented, with emphasis on revictimization, as well as its con-
cepts, in addition to an example case of possible institutional violence.

Keywords: Revictimization of women. Domestic violence. Institutional 
violence. 
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1. INTRODUÇÃO

Mesmo diante da evolução social e cultural da reconstrução acerca dos 

papéis desempenhados por homens e mulheres e de avanços legais, os 

índices de violência ainda são alarmantes.

-

-

tando demonstrado que o ambiente doméstico, que deveria ser um local 

Nesse sentido, ao tratar da violência em um contexto geral, tem-se os 

graus de vitimização que podem ocorrer com a vítima. É o chamado pro-

um fato criminoso pode gerar efeitos diversos na vítima, fenômeno com-

vitimização primária, secundária e terciária. (HAIDAR; ROSSINO, 2016)

O Estado como um garantidor de direitos fundamentais institui o siste-

ma de justiça para, no contexto desses direitos, funcionar como forma 

de reduzir desigualdades, ampliando e promovendo o acesso à justiça. 

Ocorre que, mesmo nas instâncias formais de administração da justiça, há 

por ação ou omissão de servidores públicos. 

percurso que ela teve que trilhar na rede de atendimento. Esse fenôme-

no se tornou conhecido como revitimização, tendo em vista que a vítima 

pode ser submetida a constrangimentos e preconceitos justamente pelos 

integrantes das instituições do sistema de justiça, que deveriam dispen-

sar a ela tratamento cordial e receptivo, seja nas delegacias ou mesmo em 

audiências promovidas pelo Poder Judiciário (VASCONCELOS; AUGUSTO, 

2015 apud MEZA; FRANCA, 2017)

notitia criminis, no qual a 

vítima pode ser perguntada acerca das circunstâncias em que ocorrera 

argumento para tentar responsabilizá-la), se ela havia ingerido álcool ou, 

modo, descredibilizando a palavra da vítima sem justo motivo e conside-

para as agressões, a violência sexual e os assassinatos de mulheres.

O presente trabalho, portanto, tem como objetivo investigar os casos e 

as possíveis motivações acerca da revitimização da mulher no sistema de 

justiça, à luz dos conceitos de violência doméstica e institucional. Trata-se 

documental, utilizando-se, ainda, análise de textos legais voltados ao tra-

tamento jurídico destinado às vítimas. 
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2. MÉTODOS

A metodologia utilizada trata-se de revisão integrativa de literatura, a 
qual consiste em um “método de pesquisa que objetiva traçar uma análi-

de diversos estudos publicados, permitindo a geração de novos conheci-
mentos (BOTELHO; CUNHA; MACEDO, 2011).

-
-

nados e selecionados, categorização desses estudos, análise e interpretação 

Diante disso, o estudo concretizou-se da seguinte maneira:

3. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: CONCEITO E ESPÉCIES 

Com origem no latim “violentia
o termo violência é utilizado para denominar ações ou atos físicos e psico-

depende do contexto em que está inserido o sujeito passivo do crime e, por 

A Organização Mundial da Saúde (OMS), por exemplo, defende que vio-
lência é o uso intencional de força física ou poder, ameaçado ou real, 
contra si mesmo, outra pessoa, ou contra um grupo ou comunidade, que 
resulta ou tem uma alta probabilidade de resultar em ferimentos, mor-

2002, p.4, tradução nossa), abragendo suícidio, intimidação, agressão 
com ou sem emprego de arma branca ou de fogo etc. 

-

“qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, le-
-
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Os inúmeros casos de violência doméstica contra a mulher derivam dos 
papéis estabelecidos para homens e mulheres pela sociedade cultural-
mente patriarcal, estando cada vez mais presentes no cotidiano. Contu-
do, muitas vezes, são encarados com pré-julgamentos acerca da vítima e 
do contexto em que ocorrera o crime, de modo que se busca encontrar 
possíveis situações que supostamente ensejariam tal violência.

Por sua vez, a Lei Maria da Penha engloba as formas de violência domés-
tica e familiar contra a mulher. O artigo 7º, caput e incisos, da referida lei 
evidenciam cinco modalidades de violência doméstica, quais sejam: física, 

Tais formas de violência podem ser praticadas de maneira isolada ou si-
multaneamente no âmbito doméstico, o que demonstra ainda mais a gra-
vidade da situação e do contexto de temor sob o olhar da vítima.

 A violência física corresponde à conduta de ofender a integridade física 
da vítima por meio de atos como bater, atirar objetos e empurrar. A psico-

-
plo. Quando praticada, pode não ser percebida pela mulher logo de início.
A violência sexual, por sua vez, visa constranger a vítima de forma a pre-
senciar, manter ou participar de relação sexual que não deseja, através 
de ameaça, coação ou uso de força e, ainda, atos que envolvam a sexua-
lidade da vítima de modo geral e, alcançando ainda eventuais condutas 
voltadas de forçá-la a engravidar ou abortar.

Ainda no art. 7º, incisos IV e V, da Lei Maria da Penha, podem ser encon-
tradas as duas últimas formas de violência doméstica elencadas na lei:

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta 

seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os desti-
nados a satisfazer suas necessidades;
V - a violência moral -
gure calúnia, difamação ou injúria. (BRASIL, 2006, grifo nosso).

Nesse contexto, por motivos socioculturais existentes desde o Brasil Co-
lônia, é comum que tanto as vítimas como os familiares não vislumbrem 
tais situações como sendo criminosas, pois, historicamente, fruto da he-
rança do pensamento patriarcal, muitos ainda acreditam que a honra e a 
vida das mulheres estão à disposição dos homens da família, uma vez que 
elas já foram, inclusive, consideradas instrumentos permutáveis usados 

4. VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA E VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL
4.1 Conceito

delito até a sua apuração da infração penal nas instâncias estatais.

Shecaira (2004) considera vítima primária o sujeito que é diretamente 
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atingido pela prática do ato delituoso, ou seja, em um primeiro momen-
to, a vítima sofre as consequências e a violação direta ao seu bem jurídico 
na ação criminosa, sendo a vitimização primária a forma mais comumente 
percebida e que acarreta transtornos em um primeiro grau. 

Desse modo, a vitimização primária é consequência da prática delituosa, 

-
tain (2000, p. 105) :

Por vitimização secundária entende-se os sofrimentos que às víti-
mas, às testemunhas e majoritariamente aos sujeitos passivos de 
um delito lhes impõem as instituições mais ou menos diretamente 

-
gos, funcionários de instituições penitenciárias, etc.

Assim, a segunda etapa do processo de vitimização, denominada por al-

guns autores como vitimização secundária, revitimização ou sobrevitimi-

-

zer exames de corpo de delito por diversas vezes, ou vivenciar situações 

em que seja constrangida diante da insensibilidade das instâncias de con-

trole social e formal. 

Lélio Calhau (2003 apud SOARES, 2021) entende que a revitimização ou 

vitimização secundária é um dano adicional que é causado pela mecânica 

da justiça penal no desenvolvimento de suas funções. 

A vitimização secundária é um processo de vitimização que qualquer sujeito 

do crime poderá sofrer, contudo, no presente trabalho, pretende-se abordar 

o assunto à luz dos casos de violência doméstica contra a mulher. Nesse sen-

tido, entende-se que relações que envolvem o tradicionalismo do patriarca-

instituições do sistema de justiça (violência institucional). 

Nas palavras de Taquette (2007 apud CHAI et al. 2018, p. 11), a violência 
institucional é:

aquela praticada, por ação e/ou omissão, nas instituições pres-
tadoras de serviços públicos tais como hospitais, postos de 
saúde, escolas, delegacias, Judiciário, dentre outras. É perpe-
trada por agentes que deveriam garantir uma atenção humani-
zada, preventiva e reparadora de danos. [..] (grifo nosso).

A violência institucional é encarada inúmeras vezes com normalidade, vis-
to que nem sempre é percebida. As vítimas ao buscarem a devida pres-
tação dos serviços de atendimento, deparam-se, muitas vezes, com uma 
segunda, terceira, ou quarta violação, causando-lhes frustração, senti-
mento de humilhação ou até mesmo estimulado desistência quanto ao 
exercício de um ou mais direitos como consequência da omissão dos pres-
tadores de serviços públicos, os quais nem sempre recebem o treinamen-
to adequado para lidar com tais situações.



26

Consoante CHAI et al. (2018, p. 651) esse tipo de violência nem sempre se 

revela como agressivo, passando muitas vezes despercebida, não pelo fato 

de ser menos cruel, mas pela forma sútil com que se expõe. Estes proces-

sos de dominação e de relação social podem estar tão arraigados na cultu-

poder assimétricas e geradoras de desigualdades, presentes nas socieda-

des contemporâneas e integrados à cultura das relações sociais estabeleci-

das em algumas instituições, sejam elas públicas ou privadas.

É comum que seja caracterizada por meio das práticas de mau atendi-

mento, não prestação de orientação correta, omissão quanto aos relatos 

de casos de violência e atos discriminação e preconceito com as vítimas. 

Vera Regina (2016 apud NOVAIS, 2020, p. 160), quanto a isso, conclui:

O sistema penal [...] se trata de um subsistema de controle social, 
seletivo e desigual, tanto de homens como de mulheres e porque 

poder e seu impacto também sobre as vítimas. 

Quanto à vitimização terciária, destaca-se que está relacionada à negli-
gência e estigmatização que a vítima sofre do corpo social, incluindo-se 
membros da família e amigos, que podem, por exemplo, incentivá-la a não 
denunciar a ocorrência do fato, com vistas a evitar uma exposição diante da 
sociedade, bastante comum nos crimes contra a dignidade sexual.

De acordo com Yollanda Farnezes Soares (2021), a revitimização é uma ofen-
sa às garantias e direitos fundamentais, ampliando danos materiais ou ima-
teriais que a vítima acaba por sofrer através das instâncias formais de poder.

-
tos da interferência do sistema de justiça na vida da vítima, destaca:

A vítima de um delito acaba sempre prejudicada consideravelmen-
te porque, em regra, o sistema permanece imperturbável; quando 
interfere, não é o menor estrago, em consequência da expropria-

-
dade humana impõem um limite à utilização – e consequentemente 

-

-

risdição, é comum dar-se a vítima tratamento diverso do esperado pelo 

aparato judicial. 

É importante valer-se do que dispõe a Declaração Universal dos Direitos 

abuso de poder, bem como suas famílias ou testemunhas, estão expostas 

injustamente a perdas e danos ou prejuízo. As suas disposições versam 

sob a perspectiva dos danos sofridos com os delitos e abuso de poder, 

não sendo reconhecidos de forma adequada os direitos da vítima.
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se medidas nacionais e internacionais para garantir o reconhecimento e 
respeito dos direitos dessas vítimas. Assim, explica que para ocorrer a 
adoção de medidas necessárias com vistas a reduzir o número de vítimas 
que se faz referência, os Estados devem se esforçar para:  

[...] c) examinar periodicamente sua legislação e práticas vigentes 
-

zer cumprir leis pelas quais sejam proscritos os atos que infrinjam 
normas internacionalmente reconhecidas relativas aos direitos hu-
manos, à conduta das empresas e outros abusos de poder. (DECLA-

à justiça e tratamento humanizado:

4. As vítimas serão tratadas com compaixão e respeito por sua dig-
nidade. Terão direito de acesso aos mecanismos da Justiça e a uma 
imediata reparação do dano que tenham sofrido, de acordo com o 
disposto na legislação nacional.
6. Será facilitada a adequação dos processos judiciais e administra-
tivos às necessidades das vítimas:
[...]
c) prestando às vítimas assistência apropriada durante todo o pro-
cesso judicial;
d) adotando medidas para minimizar os sofrimentos causados às 
vítimas, proteger sua intimidade [...] e garantir sua segurança, bem 
como a de seus familiares e das testemunhas em seu favor, contra 
qualquer ato de intimidação e represália.

Nota-se que a Declaração é clara quanto à necessidade de utilização de 
mecanismos para minimizar os sofrimentos e as dores causados à vítima 
durante o processo de violência doméstica.

Nesse viés, é válido registrar que a Lei nº 13.505 de 2017, acrescentou à 
Lei Maria da Penha disposições sobre os direitos da mulher em situação de 
violência doméstica, destacando-se, por exemplo, a realização de atendi-
mento policial e pericial preferencialmente por servidoras, como forma de 
abarcar maior conforto e compreensão para a vítima quando esta for pres-
tar depoimentos ou outros procedimentos que integram a investigação.

É preciso um acolhimento da vítima nesses casos, não devendo ser so-
mente observada como um sujeito passivo do delito, mas sim como um 
sujeito que teve seus direitos violados mais uma vez pelas agências de 
controle formal (SOARES, 2021), da mesma forma que muitas vezes esta 
vítima é posta de forma alheia à persecução penal.

Nessa linha de raciocínio, não se pode negar que a sociedade foi cons-

patrilinear, onde a dominância masculina nas relações é sustentada e re-
criada de modo incessante.

Por esse ângulo, percebe-se nos casos de violência doméstica que a vio-
-

gados na sociedade. A ideia de defesa da honra, por exemplo, muito de-
fendida antigamente, ainda existe, ao menos implicitamente. Sobre isso, 
SOARES (2021, p. 61) ressalta:
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[...] muitas vezes a investigação policial acontece com total distan-
ciamento da vítima, em que ela se constitui meramente de uma 
fonte de informação. [...] a vontade da vítima é substancialmente 
desprezada [...] o que demonstra falta de autonomia e liberdade 
da vítima.

Salienta-se que nas situações de revitimização e violência institucional as 

esse pensamento social preconceituoso é recorrente entre a população 
em geral, mas, apesar disso, não é tolerável que as instituições do sistema 
de justiça reproduzam tais atitudes.

A revitimização acontece muitas vezes durante a investigação policial ou 
no curso do processo penal em que a vítima e/ou sua família são alvo de 
superexposição, principalmente em casos midiáticos com grandes reper-
cussões (SOARES, 2021). Diante dessa conjuntura, cabe discorrer sobre o 

gerou comoção e notoriedade. 

Santa Catarina. Ela alegou que fora vítima de violência sexual no local e 
que não recorda dos fatos mais detalhadamente em decorrência de um 
estado de inconsciência, cuja motivação é desconhecida.

Em outubro de 2021, o até então suspeito pelo crime foi absolvido por 

com informações da Revista Piauí (BATISTA JÚNIOR, 2021), que a investi-
-

to alegando não ter tido contato físico. 

Importante relatar que a discussão central do processo foi quanto à pos-
sibilidade ou não da vítima oferecer resistência, ou seja, se ela se  en-

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 
com menor de 14 (catorze) anos:

tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Grifo nosso).

O momento da audiência, que tivera alguns trechos, de aproximadamen-
te 3h de duração, divulgados pelo site The Intercept, quatro meses de-
pois, teve grande repercussão e gerou discussões e debates, principal-

momento da audiência, bem como o tratamento que lhe fora dado pelos 
agentes das instâncias de controle formal que se encontravam presentes 
naquele ato processual.

O diálogo da audiência realizada por meio de videoconferência é transcri-
to pela matéria da Revista Piauí (BATISTA JÚNIOR, 2021): 
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-

mulher que nem você. [...]
[...]

– Mas eu estou de roupa, não tem nada de mais mesmo [...]
O advogado insiste:
– Essa foto não tem nada de mais. Mas por que você apaga essas 

auréola na cabeça. 
[...]
– Não adianta vir com esse teu choro dissimulado, falso, e essa lá-
grima de crocodilo.

-

comoção na sociedade e foi repercutida nos mais diversos veículos de 

Nesse contexto é que diversos juristas apontaram para a possível reviti-
mização da mulher no sistema de justiça fruto de suposta violência ins-
titucional, pois, durante a audiência, em um cenário onde a vítima era a 
única mulher, consumida pelo cansaço de todo o processo judicial, rode-
ada de exames de corpo de delito, inquirida por diversas vezes sobre os 
mesmo fatos, a mesma aparentava estar esgotada, exausta e profunda-
mente abalada.
Yollanda Farnezes Soares (2021, p.62) faz uma interessante ressalva so-
bre tal situação:

[...] o caso da [...], com grande midiatização do caso de violência so-
frida, além da sobrevitimização durante a Audiência de Instrução 

Em uma análise preliminar do que ocorrera no caso em questão, é possí-

-

zação que a vítima sofrera: vitimização primária – no momento em que foi 

vítima do suposto abuso relatado; revitimização ou vitimização secundá-

ria – em razão do tratamento, em tese, desacolhedor e, de acordo com o 

-

mento, teoricamente, causara uma dor a mais à vítima; vitimização terci-
ária – pois pode ter sofrido abandono por parte dos amigos presentes no 

local e julgamento antecipado por parte sociedade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo geral do presente trabalho foi desenvolver uma análise, de 

maneira dialogada com a criminologia, acerca do tratamento vivenciado 

no sistema de justiça pelas mulheres vítimas de violência doméstica.

Em paralelo a isso, buscou-se realizar um estudo dos conceitos de violên-
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Observa-se que contexto em que se insere a revitimização vai além do 

dano ou perigo de dano gerado por uma infração penal. Em verdade, trata-

se de analisar se o tratamento dispensado à vítima nas instituições formais 

estatais vai ao encontro da preservação da dignidade da pessoa humana. 

Foi possível constatar que a mulher é vítima de um ciclo de violência cons-

tantemente reproduzido no contexto doméstico e familiar e que, muitas 

vezes, pode avançar para a esfera das instituições do sistema de justiça.

As etapas do processo de vitimização estão interligadas e, muitas vezes, 

podem ser decorrência de um cenário do pensamento preconceituoso e 

de vitimização ocorrem em instituições que deveriam dar atenção huma-

nizada para as vítimas, fala-se na chamada violência institucional.

os direitos da mulher e das leis de proteção contra a violência doméstica, 

pode-se inferir que pode existir um cenário de revitimização da mulher ba-

controle social formal, dando origem à chamada violência institucional.
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CRIME DE FEMINICÍDIO: UMA ANÁLISE SOBRE ASPECTOS
ANTERIOR E ULTERIOR À LEI 13.104/15

Ayana Lanay Abreu dos Reis 1, Caio Alexander de Jesus Menezes 2 , Iracema Oliveira Meireles 3, Jorge Luís 

de Sousa Xavier4, Marianny Abreu Almeida5, Thalyta de Sá Pereira6, Profº Me. Maycon Raulino Coelho7

RESUMO

O feminicídio, em tempos hodiernos, foi o nome dado à prática de violên-
cia no convívio familiar. Somente em 2015 que se tornou realidade o am-
paro de forma ampla ao ato que acontece em âmbito familiar decorrente 
do menosprezo e descriminação à condição do sexo feminino. No ponto 

numa consolidação de uma cultura patriarcal que implica nos atos atuais 
dos homens para com as suas companheiras, alguém que coabita ou tem 
alguma relação familiar. Portanto, em virtude de um seguimento de insa-
tisfações externadas em forma de busca à justiça pelas vítimas cansadas 
da situação em que eram submetidas, os legisladores passaram a dar ên-
fase no tema com a propositura da lei 13.104/15 que é a lei que vigora até 
os dias atuais.

PALAVRAS-CHAVES: feminicídio; violência; morte; mulher; números; vítima

ABSTRACT

Femicide, in modern times, was the name given to the practice of violence 
in family life. It was only in 2015 that broad support for the act that takes 
place in the family environment, resulting from the disdain and discrimi-
nation of the female gender, became a reality. From a historical point of 
view, women have always been the target of aggression, which has led 
to the consolidation of a patriarchal culture that implies the current acts 
of men towards their partners, someone who cohabits or has a family 
relationship. Therefore, due to a follow-up of dissatisfactions expressed 
in the form of a search for justice by victims tired of the situation in which 
they were subjected, legislators began to emphasize the issue with the 
proposition of Law 13.104/15, which is the law that is in force until the 
current days.

KEYWORDS: femicide; violence; death; women; numbers; victim
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1. INTRODUÇÃO

-

qualquer que seja a análise do presente sem antes examinar a origem, 
para então entender como se dá todo o processo de implementação de 
políticas de proteção a todas as mulheres que estão expostas a uma do-
ença social chamada de feminicídio.

Historicamente, as mulheres viveram em um meio no qual foram colo-
cadas em segundo plano e em decorrência disso foram/são submetidas 

V a.C. que fora marcado por renomados pensadores como Platão, contu-
do, já detinha um pensamento rude de que a mulher não tinha uma capa-
cidade pensante e serviria apenas para ser objeto de satisfação carnal do 
homem, pensamento este vindo desde a Grécia Antiga, marcado por um 
patriarcalismo enraizado até os dias de hoje.

Ao passo que, a mulher não tinha o apoio social para que pudesse viver de 

forma digna em relação ao homem, ela não contava com apoio jurídico ne-

cessário e igualitário que a amparasse em meio a violência, pois, o homem 

possuía total poder de coerção sobre a mulher, como por exemplo, a esposa 

que fosse pega por adultério, o homem tinha total direito de matá-la, po-

dendo alegar legitima defesa da honra. Entre outros meios de violência exa-

cerbada que perpetua até o século XXI, de modo que milhares de mulheres 

sofrem violência dentro e fora de seus lares, acentuando cada vez mais o 

2015, na qual, promulgou a Lei do Feminicídio, de modo que seja avaliado 

o resultado da aplicação do referido diploma legal. Assim, possibilita que 

seja analisado os aspectos positivos ou negativos advindos da aplicação 

da lei, por meio de um breve contexto social sobre a violência contra a 

mulher, que constantemente resulta na morte da vítima.

Ressalta-se também a apreciação de dados acerca do número de violên-

cia sofridas pelas mulheres, expondo a aplicação da lei de feminicidio e os 

efeitos trazidos à sociedade. Salienta-se, ainda, a importância das políticas 

nacionais e da sociedade para erradicar a cultura patriarcal que acarreta 

no autoritarismo, na distinção de gênero, e que acaba por perpetuar a vio-

lência contra a mulher. Para a jurista Fabiana Cristina Severi, nossa socieda-

-

culino ocupados, e por meio da simbologia e das percepções existe uma 

-

.
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2. METODOLOGIA

O presente artigo trata de uma revisão literária integrativa, ao qual in-
-

pesquisas feitas como fundamentação para um estudo literário, ao qual 
irá discutir, apresentar e alertar um problema social às margens de obser-

A elaboração da pesquisa tem o intuito de buscar conhecer os mecanis-
mos de ação, proteção e defesa, e os efeitos irreversíveis ocasionados 
pela violência contra a mulher. Desta forma, foram utilizados um conjun-

estavam entre o lapso temporal de 2015 a 2021 foram selecionados, e, 
como critério de inclusão foi estabelecido os seguintes requisitos: ano de 
publicação, nome dos institutos responsáveis pelas pesquisas de campo, 
tipo de estudos, títulos dos artigos e suas referências elencadas. 

Como critério de exclusão, o foco foi perante aqueles que possuíam outra 
metodologia de pesquisa ao passo que detinham o tema do feminicídio 
relacionado com outros contextos doutrinários do objeto da pesquisa.

Findando esta etapa deu-se início as leituras dos artigos incluídos nas 

prestativa os dados descritos nesta pesquisa, em formato ilustrativo por 
meio de quadros informativos, criando assim uma pesquisa interativa e 

3. DESENVOLIMENTO

3.1 Contribuições dos movimentos feministas na elaboração 
de normas protetivas acerca da violência contra a mulher 

Com esse cenário as mulheres passaram a despertar o interesse por mu-
danças por meio de movimentos feministas, os quais foram proporcio-

do patriarcado, ou seja, saem de um convívio submisso, e passam a uma 
posição social mais justa, resultando no afastamento de um ato silencio-
so para um grito rouco por justiça.

intuito de mudar a realidade opressora vivenciada pela maioria das mu-
lheres submetidas a violência doméstica, e/ou menosprezo à condição de 
mulher, observou-se que era preciso atentar para meios que pudessem 
mudar tal situação e, por conseguinte, chegar a uma resolução jurídica e 
social para tal problemática.

Levando em conta os crescentes números de casos globais, diversos paí-
ses encontraram-se diante da obrigação de elaborar meios de combater 
a violência contra a mulher por questões de gênero; um dos pioneiros 



36

a tratar com mais seriedade os alarmantes casos que assolavam seu ter-

Partindo disso foi implementado no Brasil a Lei 13.104 de 2015, que mo-

traz vertentes necessárias para que haja razões enquanto condição de 
sexo feminino, logo, o crime deve envolver duas circunstâncias primor-
diais, que são: violência doméstica e familiar; menosprezo ou descrimina-

Ademais, a pena de reclusão prevista para o crime é de 12 a 30 anos, ha-
vendo a necessidade de serem aplicadas majorantes da pena em alguns 

-
tade se o crime for praticado: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - Durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
II- Contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessen-

II - Contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessen-

que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 
mental; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)
III - Na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.104, de 2015)
III - Na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)
IV - Em descumprimento das medidas protetivas de urgência pre-
vistas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de
7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018)

-
nicidio no Brasil

Baseando-se na letra da lei, bem como no violento contexto social que as 

Brasília Lourdes Bandeira coloca o feminicídio como contínua etapas de 

violência, tendo a morte como último estágio, devido ao seu predominan-

te caráter violento, demonstrado por uma relação hierárquica e desigual 

-

-

ção masculina e a um padrão cultural de subordinação que foi aprendido 

Tecnicamente, quando uma lei entra em vigor espera-se uma elevada mu-

dança em relação aos pontos trabalhados pela mesma. No entanto, se os 

convenções e políticas nacionais na tentativa de erradicar a violência con-

tra a mulher, tais como:
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-

-

-
minina, a exemplo dos que foram anteriormente mencionados, dados 
coletados ao longo do tempo mostraram o insucesso das políticas de 
proteção às mulheres. Pesquisas realizadas pela Vigilância de Violência 
e Acidentes (VIVA), no período de agosto de 2006 a junho de 2007, mos-

dados colocassem o Brasil entre os primeiros lugares, saindo da 7ª posi-
ção para 5ª, de países com maior taxa de mortes violentas por feminicídio, 

-

-
lência contra a mulher entre os anos de 2006 a 2013, antes da vigência da 

cônjuges, ex-cônjuges, e parceiros da vítima de violência doméstica ou 
por sua condição de gênero. 

Figura 1- Assassinatos de Mulheres no Brasil

Fonte: Mapa da Violência 2015: Homicídio de Mulheres no Brasil

Tais números estão espalhados pelos vários estados brasileiros, resultan-
do em alarmantes e preocupantes casos que demostram um distancia-
mento da diminuição dos mesmos. Apenas no estado de Roraima foram 
registrados 15,3 para cada 100 mil mulheres, liderando o ranking de víti-
mas assassinadas. Outros dados que chamam atenção é o trazido pela Se-
cretaria da Saúde Pública, realizado em um curto período de tempo, mas 

do Sul tendo um total de 546 casos registrados, distribuídos pela capital 
Porto Alegre (48) e seus municípios; como exemplo: Caxias do Sul (26), 
Alvorada e Viamão (16), Canoas (14), dentre outros.
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Figura 2- Os crimes por cidades

Fonte: Secretaria da Segurança Pública do Rio Grande do Sul de 2012 a 2017

3.3 Aumento exponencial dos casos de feminicidio no Brasil 
durante a pandemia

-
cídio, os números de mulheres assassinadas continuam a disparar, ques-

-
riores. Salienta-se, por exemplo, a pesquisa feita 4 anos depois que a lei 
entrou em vigor, realizada pelo jornal folha de S. Paulo, onde o número de 

-
ca de 3 a 4 mulheres são vítimas diariamente no país por quem faz parte 
de sua vida íntima. Os estados que computam maior aumentos nos casos 

Crescendo assim, expressivos números, como em 2016 que tinha uma 

Figura 3- Casos de feminicídio no primeiro semestre dos últimos anos 
(janeiro a junho)

 
Fonte: Secretaria da Segurança Pública, elaborado em 05/08/2020
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Diante do que foi exposto, o que mais chama a atenção é que mesmo 

especial as mulheres, que são o foco deste trabalho, o número de femi-

de grupos minoritários.

-

so, para que a legitima defesa da honra como tese atenuante para crimes 

de feminicídio não fosse mais considerado por tribunais Brasil adentro, 

logo, aprovado por unanimidade, do  Projeto Lei 2325/2021.

a essas práticas, ainda somos surpreendidos com a apresentação de te-

violência contra a mulher, inclusive o feminicídio, como atos relacionados 

-

2006 (LEI MARIA DA PENHA) não foi capaz de diminuir os casos de violên-

cia doméstica, tão pouco o crime de feminicídio adicionado em 2015 ao 

-

sim, expressivos números, como em 2016 que tinha uma porcentagem de 

-

na violência cometida contra pessoas do sexo feminino. Os dados são da 

pesquisa realizada pelo DataSenado que ouviu 3 mil mulheres, entre 14 

com seus agressores em razão do cenário pandêmico.

ocorridos nesses 2 anos, desencadeou diversas maculas no tecido social 

estratosférico desses números.

Esses números são alarmantes e preocupantes,.e, nos faz questionar, em 

do nosso país? E mais, se nem todo o rigor da lei foi capaz de ao menos 

frear a escalada de matança, o que poderá? De certo, as atuais políticas 

-

cabilidade concreta da lei com base nos dados expostos.
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.Outrossim, é importante a abertura de abrigos para as vítimas que não 

podem retornar a suas casas de forma segura, acionando rapidamente a 

justiça para que eles tenham a chance de agir da melhor maneira possível. 

relação com a vítima, seja nos primeiros contatos jurídicos, ou até mesmo 

na área da saúde onde poderão detectar a existência de violência física, 

agir em favor da vida da mulher.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, a violência contra a mulher vem perpetuando durante décadas, 

trazendo tamanha insatisfação social no que se refere ao tema exposto. 

De modo que o legislador visse a necessidade da criação de uma lei mais 

-

miliar, ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher, acrescen-

Entretanto, por mais que tenha sido culminada uma pena alta para tal 

crime, contando com majorantes, analisa-se por meio dos dados demons-

Alguns fatores como herança cultural do machismo, que traz ao homem 

o sentimento de posse e o achar que tem direito sobre a vida da mulher, 

-

cia que de forma majoritária tem o resultado morte.

-

copo de apenas representar a mulher e não pôr em práticas todos os pre-

não seguida conforme o que se estabelece, tem seus efeitos em desen-

contro com a justiça. Partindo desse pressuposto, tendo em vista, tam-

bém a falta de resultados com a criação dessa lei, a   mulher vive numa 

sociedade que a segrega da segurança jurídica.

Vislumbra-se assim, que o ordenamento jurídico atentou-se a amparar 

mulheres vitimas de violencia, entretanto, confome foi obtido nos re-

sultados analisados, mesmo com a existencia da lei o numero de casos é 

-

ganizacional para combater a violência contra a mulher. No que tange aos 

meios necessário, ressalta-se a necessidade de investir em campanhas,  

principalmente nas escolas, locais mais ncessecitados, e, politicas publi-

cas, em consonancia com a conscientização da população, e das vítimas 

para efetuarem as denúncias. 
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IMPACTO DAS REDES SOCIAIS NOS CASOS DE ASSÉDIO CONTRA 
A MULHER: ANALISANDO DISCURSOS DE ÓDIO

Ayana Lanay Abreu dos Reis1; Iracema Oliveira Meireles2; Lívia Régia Lira Silva3; Luiziana Cunha Costa4; 

Marianny Abreu Almeida5; Thalyta de Sá Pereira6; Me. Ana Paula Galvão Mello7

RESUMO

espaço para comunicação, a presente pesquisa de revisão tem como in-
tuito compreender como mídias sociais estão exercendo um papel opres-

sociais. Essa pesquisa de revisão analisa os impactos negativos que as 
mídias sociais proporcionam na vida das mulheres que são assediadas, 
seja por meio de comentários e compartilhamentos distorcidos dos fa-
tos, bem como o impacto na qualidade de vida das mulheres e nas suas 
relações socioafetivas. Além disso, analisa-se as leis e jurisprudências que 
amparam as mulheres assediadas e a forma de punição contra os assedia-

-

manuscrito de revisão de literatura, coleta de dados acerca dos casos que 
viralizaram nas redes sociais, tal como, o levantamento jurisprudencial no 
que se refere ao tema.

Palavras-chave:

ABSTRACT

-
ves as a space for communication, this review research aims to unders-

the lives of women, whose lives are marked by numerous harassments 
and hate speech that spread through social networks. This review rese-
arch analyzes the negative impacts that social media have on the lives 
of women who are harassed, either through comments and distorted 
sharing of facts, as well as the impact on the quality of life of women 

laws and jurisprudence that support harassed women and how to punish 
-

men. In summary, the research was conducted through bibliographic re-
search, literature review manuscript, data collection about the cases that 
have viralized on social networks, as well as the survey of jurisprudence 
regarding the topic.

Keyworks: Internet; Social media; Hate speech; Harassment.
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1 INTRODUÇÃO

O avanço da comunicação e tecnologia possibilitou que as redes sociais 
se desenvolvessem com maior velocidade, permitindo um grande al-
cance entre usuários de diversos lugares. Entretanto, tais sistemas de 

de assédio contra a mulher, sendo elas os maiores alvos de comentários 
-

são sociocultural existente sobre as mulheres ainda decorre  de uma raiz 
-

tendiam que a mulher servia apenas para satisfação carnal do homem, 
persistindo  com pensamentos machistas que de todas as maneiras reca-
em sobre as mulheres.

eles, o assédio, ocorrendo comumente no meio virtual ou em qualquer 
-
-
-

res brasileiras sofrem perseguição nas redes, com comentários de teor 
sexual, linguagens abusivas, entre milhares de formas que afetam a hon-
ra das vítimas.

-
quência que o assédio virtual pode causar na vida da mulher, bem como 
destacar meios de recorrer a uma sanção que possa apenar tais condutas, 
tendo em vista que o crime têm crescido no meio digital  e as vítimas pre-
cisam de um amparo social e jurídico, visando o combate da problemática. 

2 DESENVOLVIMENTO

2.1 O surgimento e avanço das redes sociais

denominada como Classmates, teve como seu principal objetivo a cone-

xão dos estudantes de faculdades. A partir desse princípio veio a criação 

de várias outras redes sociais tornando-se populares até os dias atuais. 

No Brasil, o conhecimento relacionado  a comunicação surgiu a partir da 

-

formações proporcionadas pela internet, o que posteriormente deu ori-

gem as redes sociais. Gonçalo Costa Ferreira elaborou um conceito eluci-

dativo para as redes sociais, vejamos:

“rede social é uma estrutura social composta por indivíduos, orga-
nizações, associações, empresas ou outras entidades sociais, desig-
nadas por atores, que estão conectadas por um ou vários tipos de 
relações que podem ser de amizade, familiares, comerciais, sexuais 
etc. Nessas relações, os atores sociais desencadeiam os movimen-

-
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Com o surgimento destas, observou-se a facilidade de interação entre 
pessoas, empresas, etc. conectadas entre si por inúmeras formas de co-
municação. Exemplo disso é o Orkut que fora criado com intuito de reu-
nir pessoas acima de 18 anos, em especial estudantes que comportavam 
maior parte dos usuários, e tempos mais tarde alterando sua política dan-
do permissão àqueles que tivessem idade superior aos 13 anos. Tal ato 
marcou a evolução e expansão da rede que dava conectividade a diferen-
tes faixas etárias, instigando o desenvolvimento de outras redes como 
Facebook, Instagram, LinkedIn e Twitter.

relacionadas ao assédio virtual, pois hoje, as mídeas sociais são as princi-
pais formas de interação social, seja na troca de opiniões, na postagem 
de fotos, dentre outros, que acabam sendo alvo de diferentes tipos de 
violência, independentemente da classe social, raça, cor e nível educacio-
nal. Ademais, para além das situações aqui expostas, também podem ser 
destacados os posts de ativismo os quais evidenciam uma busca, sejam 
pelas vítimas ou aqueles que apoiam a causa, por discussões e meios de 

2.2 Política de prevenção e segurança das redes sociais e o  
mecanismo de defesa online das vítimas

O desenvolvimento das redes sociais com o perpassar dos anos, vêm oca-
sionando um grande aumento nos números de crimes virtuais, onde a 

de mercadoria ao público, devido a liberdade conquistada e exercida nos 
post’s das mídias sociais.

Dentre os inúmeros crimes cibernéticos, o assédio virtual é o ato ilícito 
que vem ganhando performance no meio online, ocasionando um para-
lelo assustador entre o número de usuários da internet com o número 
de vítimas de assédio virtual, ao qual vem se exteriorizando através de 
comentários grosseiros de teor sexual, cantadas abusivas e perseguição 

-
renciadores das mais renomadas redes, como o Instagram, Facebook e 
Twitter constataram a necessidade de uma atualização na performance 
de suas redes e da criação de políticas de prevenção e segurança.

Em virtude do alerta acerca do assédio e demais crimes virtuais, em de-
-

nada pelo Instituto Avon, ocorreu um crescente aumento de menções 
e interações do assunto nas redes sociais entre os anos de 2015 e 2017, 

-
tativo estava relacionado ao apoio das vítimas nas mais famosas redes 

de assédio contra mulheres negras1 .

1 - De acordo com o Instituto Avon, a coleta 
desses dados se deu pelas principais redes 

ao assunto de assédio e violência contra a 
mulher durante três anos (2015 a 2017).
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Em razão disso, o fundador e proprietário do Facebook, Mark Zuckerberg, 

criou as chamadas políticas de prevenção e segurança, destinadas ao con-

sentimento e regras de convívio nas redes por meio do “termo de compro-

misso”

-

procedimentos, os quais serão assumidos em relação aos dados coleta-

dos e aqueles que serão coletados entre seus acessos.

Todavia, as políticas de prevenção e manutenção não reportam apenas 

aos direitos e deveres, mas condizem como um informativo para demons-

trar os mecanismo disponibilizados para a proteção diante de crimes 

virtuais, ora vista, que as redes sociais são uma ferramenta que reúne 

diversos grupos de pessoas com diferentes objetivos de uso. Então, os 

gerenciadores das redes criaram alguns mecanismos a serem utilizados 

Desta forma, as famosas redes de interações do mundo disponibilizaram 

a ferramenta DENUNCIAR ao canto superior de cada postagem e também 

nos comentários, com o objetivo de que os usuários logados possam de-

nunciar a postagem, comentário, etc que tiver teor sexual, comentários 

com cantadas abusivas ou que induzem ao assédio virtual, onde o grande 

número de denúncias reportadas ao Instagram, Facebook ou Twitter oca-

sionam na suspensão ou exclusão da conta do agressor. A seguir passo a 

passo de como denunciar nas redes sociais:

Fonte: Techtudo

Outras medidas aconselháveis às vítimas de assédio virtual é o bloqueio 

imediato do agressor, denunciar os comentários e fazer captura de tela 

referentes a todos os atos que violaram sua privacidade/imagem, entrar 

em contato com os gerenciadores das redes para passar o acontecimen-

árduas em relação a conta e aos e-mails vinculados, com vistas à a di-

minuir os assédios e consequências. (SILVA, Sara; OLIVEIRA, Madalena; 

PEIXOTO, Carlos, 2021)
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2.3 Impactos negativos na vida das vítimas de assédio nas mí-
dias sociais

Partindo da ideia de que a internet é um grande ponto de encontro, no 
qual diferentes pessoas interagem 24 horas por dia, onde quer que este-
jam, junto ao disparado aprimoramento das redes sociais, desenvolveu-
se um sério problema voltado ao assédio virtual. Este, por sua vez, con-

tendo as mulheres como vítimas mais recorrentes e que mais  sofrem com 

agressores uma falsa sensação de impunidade, já que tem a possibilidade 
de serem realizadas de forma anônima e muitas das vezes não possuem 
qualquer contato físico com suas vítimas.

-
ocupações que remetem ao crescente desconforto online ou até mesmo 

-

uma coleta de informações sob o público feminino, chegando à conclusão 

com assédios no meio virtual.

Ademais, outro ponto que merece ênfase é quanto ao surgimento de tais 
-

mado em uma faixa de 12 a 16 anos de idade, daquelas que foram subme-

dos relatos estão ligados a constrangimentos feitos de forma proposital.
Dentre as inúmeras agressões encontradas estão: as intimidações que 

-
rios de cunho sexual ou pejorativo, a divulgação de informações íntimas 
como vídeos ou imagens que não receberam autorização, golpes e insti-
gação a violência. Todos praticados por pessoas comumente denomina-

julgadoras (algumas vezes contidas de ameaças) e que tentam a todo mo-
mento desmerecer mulheres postas como alvo para tanto.

Tomando por base o que fora exposto até então, abre-se uma margem 
para analisar de forma cautelosa que tal problemática faz gerar impactos 
negativos na vida das vítimas de assédio nas mídias sociais. Fato este, re-
sultante do papel opressor que os usuários das mídias/redes sociais tra-
zem para o cotidiano destas e, por conseguinte, são marcadas pela cons-

de forma nociva e desumana.

São casos tão frequentes que podem ser observados em todo o meio vir-
tual, não importando a classe social ou até mesmo idade da vítima; o que 
se torna cada vez mais preocupante, pois os agressores não atentam para 

que sofreu vários ataques em suas redes sociais por conta de sua aparên-
-

mentos estéticos.
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-
logicamente a ponto de não querer aceitar seu corpo. “Cansada a ponto 
de não sentir mais nada. Na verdade, antes eu me achava bem bonita, mas 
depois de ler tanto que eu era feia, horrorosa etc. hoje eu me acho um 

-

desânimo pessoal, falta de auto aceitação, depressão, sentimento de que 
não se amolda aos padrões sociais, etc.

Outros impactos podem ser vistos a depender de como o assédio virtual 

foi realizado. No entanto, todos estes causam males já que estão carre-

-

lher/deixar de utilizar das redes sociais, sentimento de culpa por parte da 

vítima, dentre inúmeras implicações. 

Para Cristina Sleiman, advogada especialista em direito virtual, “o assédio 

presencial. O autor do assédio virtual pode ser qualquer pessoa, aparecer 

com um nome e ter outro e até perseguir a vítima. Veja a insegurança da 

Nesse sentido, estamos frente a uma problemática que deveria ser facilmen-

te resolvida, por tratar de mulheres que tem liberdade de usar das suas mí-

dias sociais, como qualquer pessoa, mas acabam sofrendo com comentários 

nocivos e que lhes trazem mazelas que devem ser fortemente combatidas.

2.3.1 Casos de grande repercussão nas redes sociais

Como fora analisado ao longo do presente estudo, as redes sociais se tor-

naram  um espaço democrático para o debate de diversos assuntos ao 

longo do tempo, entretanto, em casos referentes a estupro e assédio, o 

julgamento social se torna ofensivo e descredibiliza a fala de mulheres 

que denunciam crimes. É corriqueiro que as vítimas sejam hostilizadas e 

rebaixadas, precisando também lidar com a reprovação social. Nesse con-

texto, vale ressaltar o caso Mariana Borges Ferreira.

Para melhor entendermos, é necessário fazer uma rápida cronologia dos 

fatos: a jovem  fez denúncia de estupro, este ocorrido durante 

uma festa em 2018, e quando as imagens e vídeos da audiência de instru-

ção vieram à tona, alguns pontos foram discutidos tais como a sentença 

proferida em 2020, que trouxe termos duvidosos absolvendo o réu de 

todas as acusações e a conduta do advogado que mostrou fotos de bi-

quíni da jovem no julgamento, na tentativa de difamar a modelo. Dessa 

forma, o caso viralizou tanto positivamente no momento em que diver-

sas páginas e personalidades públicas defenderam a vítima e clamaram 

por justiça através da hashtag #justiçapormariferrer, e negativamente, 

quando o caso foi rapidamente divulgado nos veículos de comunicação, 

a autora Rachel Medeiros, vejamos:
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na era da internet e, apesar de assumir os mesmos tons utilizados 
pela mídia no momento da espetacularização do caso de Ângela, o 
que devemos levar em conta é o potencial de pulverização de infor-
mações que os veículos midiáticos ligados ao ciberespaço são imen-

(MEDEIROS, 2021, pág.31).

Portanto, acabam gerando análises cheias de opiniões por um público 
que não tem conhecimento dos termos jurídicos, agravando a situação 

-
-

versos comentários que a jovem vem sofrendo:

          

Figura 1  (Fonte: Google)

Figura 2  (Fonte: Twitter)

redes sociais estão impactando diversos cenários sociais, e tais comentá-
rios deste tipo, não podem ser interpretados como meras “opiniões pesso-

clara entre liberdade de expressão e ofença, cuja liberdade deve ser ava-
liada quando entra em rota de colisão com direitos individuais e coletivos e 

-
to a nossa sociedade é patriarcal em todos os ambientes, sejam eles físicos 
ou virtuais. Por meio deles constata-se que os papéis ocupados pelas mu-
lheres e homens estão em constantes evoluções socialmente, mas a postu-
ra feminina ainda é questionada, até mesmo em caso de estupro.

Ressalva-se que já não bastava a jovem ter passado por todos os cons-
trangimentos possíveis no trâmite processual, ainda precisou lidar com 
os ataques nas redes. Em uma entrevista concebida à revista Capricho 
a jovem relata o seguinte: “

-



49

-
sibilitando diversos danos mentais e físicos, e assim, percebe-se sobre 
as diversas formas de violências sofridas pelas mulheres e o impacto da 
nossa cultura de culpabilização da vítima, pois é perceptível que houve  
foco exclusivo na vida vítima e jamais na do acusado.

2.4 Legislação penal para punição de conduta seguida de comen-

Em toda relação social, seja no mundo real ou virtual, é imprescindível a 
existência de limites pautados no respeito e bom senso, para que essas 
interações sejam saudáveis. Entretanto, sempre ocorrem excessos, abu-
sos e até assédios que permeiam a rede de internet mundial, sendo as 
mulheres postas como as principais vítimas desses ataques em sua gran-
de maioria de cunho sexual; como já mencionado, o chamado “assédio 

-
ma online e também carece de ser julgada e que os culpados sofram as 
sanções cabíveis.

Todo esse caos evidenciado no meio virtual é consequência de, para além 
da falha em possíveis punições, uma alarmante distribuição de discursos 

-
dos grupos, motivados por preconceitos. Nesse sentido é que se desta-
cam as vítimas; mulheres, muitas das vezes sentem receio em enfrentar 

A legislação brasileira não possuía nenhuma norma que regulasse essas 
ações, sendo necessária uma evolução para se moldar com a sociedade, 
atentando aos anseios e julgando qualquer delito. Nesse sentido, em 
2012 o ordenamento jurídico se deparou com um caso de crime virtual 
sofrido pela atriz Carolina Dieckmann, que teve algumas de suas fotos 
com o corpo desnudo, divulgadas na internet sem sua autorização. A atriz 
denunciou o caso à Polícia e durante as investigações foi constatada uma 
violação a sua caixa de e-mails.

Com a repercussão do presente caso, foi elaborada a Lei nº 12.737/2012 

seu arcabouço legislação voltada para crimes virtuais e delitos virtuais. 
Tendo como foco as invasões a dispositivos particulares, em 03 de abril de 

que podem ir de 3 meses a 1 ano de detenção e multa conforme o artigo 
154-A. Diante de tantos atos violentos que ocorrem nas redes sociais, é 

assédio virtual. Algumas dessas possíveis práticas são: 1) Difusão de ru-
mores ou boatos que afetem a honra de terceiros; 2) envio de mensagens 
com conotação sexual; 3) envio de fotos íntimas de terceiros sem aprova-
ção; 4) comentários pejorativos em face de terceiros; 5) propagação de 

Essas condutas lesivas são sujeitas de punição pelo Estado, resguarda-
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do pelo Direito Penal. É importante que a vítima tome certas providên-
cias para ingressar uma ação perante a Justiça. São elas: a) tirar capturas 
de tela (chamados PRINTS) de todas as publicações e mensagens, anote 
data e salve o link onde está o material em questão; b) ão responder às 
ofensas; denunciar na plataforma e bloqueio do agressor se for possível; 
c) salve todo conteúdo e procurar uma delegacia para registrar um bole-
tim de ocorrência; d) procurar um advogado ou defensor público.

Quanto ao envio de fotos íntimas da vítima sem aprovação e a divulgação 
-

em que uma estudante de Educação Física, de 21 anos, sofreu com os atos 

do relacionamento e decidindo postar fotos íntimas do casal, além de di-
vulgar que se tratava de uma garota de programa.

É importante ressaltar que em situações que envolvam divulgação de ru-
mores os quais atribuem um fato criminoso a terceiro e este por sua vez 
não for verídico, aquele que expôs o fato estará praticando o crime de 

-

entre ambos, estamos diante de crime de injúria, pois se caracteriza pela 
ofensa à honra subjetiva da vítima, expresso no artigo 140 do CP.

divulgação por qualquer meio – inclusive pela da internet - de cena de 

218-C e tornar pública incondicionada a natureza penal. A maior relevân-
cia que essa lei trouxe foi o fato de amparar legalmente as vítimas que 
tenham suas imagens divulgadas na internet.

A conduta de enviar mensagens e fotos indesejadas com ou sem conotação 
sexual à vítima, com intuito de importunar sua tranquilidade ou molestar, 

prisão simples de 15 dias a 2 meses, previsto no art. 65 da Lei 3.688/41. Esse 

-

punição mais severa, que consiste em pena de 6 meses a 2 anos de reclusão 
e multa. Se for cometido contra mulher por razão da condição do sexo femi-
nino; contra crianças, adolescentes ou idosos, se os criminosos agirem em 
grupo ou se houver uso de arma, a pena é aumentada de metade.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com esse estudo visamos uma conscientização por meio da expansão do 
-

mos judiciais que tutelam desde o direito à integridade humana até os 
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direitos individuais das mulheres acometidas por assédios nas redes so-
ciais. Além, de frisar o caminho que as mulheres possam recorrer para 

virtuais, alertando os criadores de postagens e àqueles que estão prota-
gonizando o compartilhamento, que podem ser penalizados por crimes 

Ante ao exposto, nota-se que a utilização exacerbada dos usuários aca-
ba por culminar no crescimento dos casos de assédios que as mulheres 
sofrem, seja por expressarem suas opiniões ou até mesmo quando publi-
cam algo relacionado a sua vida pessoal. Até então, o que seriam compor-
tamentos comuns, acabam virando alvo de comentários nocivos.

Mas, excepcionalmente, o resultado esperado para essa ferramenta é 
alertar a população do mal que as redes sociais, sites e redes de entre-
tenimento podem causar no processo judicial acerca do distorcer da ima-

- como a depressão, pânico e ansiedade. Logo, o intuito aguardado é o 
-

cesso, e demonstrar que essas mulheres que tiveram suas imagens como 
-

vés dos programas governamentais e particulares.
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